
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ 
DIVISÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

 

Folha 31 Quadra 07 Quadra 100, Nova Marabá, CEP 68.507-590, Marabá-PA 
Telefone: (94) 2101-7149 | E-mail: licitacao@unifesspa.edu.br  

Página | 1  

PREGÃO ELETRÔNICO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ - UNIFESSPA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2017 

(Processo Administrativo nº 23479.006119/2017-80) 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Universidade Federal do Sul e Sudeste do 
Pará - Unifesspa, por meio da Divisão de Compras e Serviços - DICS, sediada na Folha 31 Quadra 07 Lote 100, 
Nova Marabá, CEP 68507-590, Marabá-PA, realizará licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 
5.450, de 31 de maio de 2005; do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho 
de 1997, das Instruções Normativas SLTI/MPOG nº 2, de 30 de abril de 2008, e nº 02, de 11 de outubro de 2010, 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto 
nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as 
exigências estabelecidas neste Edital.  

Data da sessão: 10 de agosto 2017 

Horário: 09h00min (horário de Brasília) 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br  

UASG: 158718 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para eventual contratação de serviços de emissão de 
certificação digital para usuários, dentro das especificações e normas ICP-Brasil, incluindo o fornecimento 
de dispositivos para armazenamento de certificados digitais do tipo token USB e visitas locais, visando 
atender às necessidades da Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará – Unifesspa, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será Grupo Único, formados por 3 (três) itens, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições 
e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

2.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique 
as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

2.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

2.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

2.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

2.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada 
em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

2.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo 
órgão não participante. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Pregão. 

3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros. 

3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema 
para imediato bloqueio de acesso. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, cujo ramo de 
atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no §3º do artigo 8º da 
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010.  

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

4.2.2. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.2.3. Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, 
concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

4.2.4. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.2.4.1. Tal vedação deve-se pelo fato de que o objeto não apresenta alta complexidade 
técnica que impossibilite a participação de empresas de forma individual, nem 
tampouco de grande vulto, não sendo necessária a junção de empresas para sua 
perfeita execução, ampliando a competitividade do certame. 

4.3. Como condição para participação no Pregão, a entidade de menor porte deverá declarar: 

4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.4. Deverá assinalar, ainda, “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes 
declarações: 

4.4.1. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

4.4.2. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;  

4.4.3. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7º, XXXIII, da Constituição; 

4.4.4. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário marcados 
para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de 
propostas. 

5.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília-DF. 

5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.   

5.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

5.6.1. Valor unitário do item;  

5.6.2. Descrição detalhada do objeto.  

5.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

5.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 
dos serviços. 

5.9. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI, o licitante deverá incluir, no campo das condições 
da proposta do sistema eletrônico, o valor correspondente à contribuição prevista no art. 18-B da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

5.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ 
DIVISÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

 

Folha 31 Quadra 07 Quadra 100, Nova Marabá, CEP 68.507-590, Marabá-PA 
Telefone: (94) 2101-7149 | E-mail: licitacao@unifesspa.edu.br  

Página | 3  

6. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

6.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 

6.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.7.1. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos.  

6.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar.  

6.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.11. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinício 
somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.  

6.12. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema eletrônico 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 
30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances.  

6.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de desistência 
de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das 
propostas. 

6.14. Ao presente certame não se aplica o sorteio como critério de desempate. Lances equivalentes não serão 
considerados iguais, vez que a ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um 
dos critérios de classificação. 

6.15. Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus 
preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

6.16. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante mais bem classificado. 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento 
das especificações do objeto. 

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo fixado ou que 
apresentar preço manifestamente inexequível. 

7.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

7.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3º do artigo 43 da Lei 
nº 8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas no § 3º, do art. 29, da IN SLTI/MPOG nº 2, de 2008. 

7.5. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados 
para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata desclassificação por inexequibilidade, será 
obrigatória a realização de diligências para o exame da proposta. 

7.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
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7.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalidade 
disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena de não aceitação da 
proposta.  

7.7.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

7.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 
a continuidade da mesma. 

7.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

7.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

8. DA HABILITAÇÃO  

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF; 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

8.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

8.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

8.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

8.2. O Pregoeiro, então, consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, em relação à 
habilitação jurídica e à regularidade fiscal e trabalhista, conforme disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13 
a 18 e 43 da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 

8.2.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente quando 
o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF. 

8.2.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial, ou 
na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a 
encaminhar, no prazo de 2 (duas) horas, documento válido que comprove o atendimento das 
exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação 
da regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 
cooperativas, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

8.3. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF 
além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010, deverão 
apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista, 
nas condições seguintes: 

8.4. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

8.4.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.4.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.4.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

8.4.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

8.4.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial 
ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8º da Instrução Normativa nº 
103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC; 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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8.4.6. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 
nº 5.764, de 1971. 

8.4.7. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

8.4.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização. 

8.4.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva 

8.5. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

8.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

8.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.5.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.5.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

8.5.7. O licitante detentor do menor preço deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação 

8.6. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, por 
meio de:  

8.6.1. Comprovação de aptidão, através de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, referente à prestação dos serviços 
em características, quantidades e prazos compatíveis com objeto desta licitação, em relação ao 
Lote e/ou Item que esteja participando. 

8.6.2. Comprovante de credenciamento a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil. 

8.6.3. Declaração de que o licitante não oferta produtos com materiais perigosos. 

8.7. O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova 
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço 
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

8.8. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser apresentados em 
meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema (upload), no prazo de 2 (duas) 
horas, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. Somente mediante autorização do Pregoeiro e 
em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da documentação por meio do e-mail 
licitacao@unifesspa.edu.br. 

8.8.1. Somente após ser declarado habilitado, o licitante deverá remeter os documentos em original, por 
qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da 
Administração, desde que conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, 
para análise, no prazo de 3 (três) dias úteis, após encerrado o prazo para o encaminhamento via 
funcionalidade do sistema (upload), ou e-mail, se for o caso. 

8.8.2. Endereço de envio: Folha 31 Quadra 07 Lote 100, Nova Marabá, CEP 68.507-590, Marabá-PA. 

8.8.3. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos 

8.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante qualificada como 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

8.9.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

8.10. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, o licitante vencedor será 
convocado para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

8.11. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública. 

8.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

mailto:licitacao@unifesspa.edu.br
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8.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

8.14. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

9. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

9.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

9.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

9.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ou não comprovar a regularização fiscal, nos 
termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

9.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

9.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase 
do procedimento licitatório. 

9.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, a 
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 
pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. Apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance vencedor, 
em conformidade com o modelo anexo a este instrumento convocatório. 

10.1.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 
30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto 
é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação 
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso; 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três 
dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 
o procedimento licitatório.  

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da 
data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 
fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
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13.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada no prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar da data de seu recebimento. 

13.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o 
seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

13.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de dos serviços 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição dos serviços, as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

13.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, 
excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos 
requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

14.1. Dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados de sua convocação, sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

14.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do (a) sua assinatura, prorrogável na 
forma do art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/93.  

14.3. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta “online” ao SICAF, bem como ao Cadastro 
Informativo de Créditos não Quitados – CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 

14.3.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e anexos.  

14.4. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 
de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
para que seja assinado/retirado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

14.5. O prazo previsto para assinatura ou aceite poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15. DO REAJUSTE 

15.1. O preço é fixo e irreajustável. 

15.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às 
disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

16. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  

18. DO PAGAMENTO 

18.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, após o fornecimento, com a 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, atestada pelo setor competente, através de ordem bancária, para 
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

18.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do 
art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data 
da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

18.3. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente, contado 
da data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir. 

18.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos 
serviços efetivamente prestados e aos materiais empregados. 

18.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

18.6. Nos termos do artigo 36, § 6º, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008, será efetuada a retenção 
ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso 
se constate que a Contratada: 

18.6.1. Não produziu os resultados acordados; 
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18.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 
exigida; 

18.6.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

18.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.  

18.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital.  

18.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.  

18.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, 
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

18.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

18.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

18.13. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será rescindido 
o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF.  

18.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

18.14.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

18.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, 
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da 
seguinte fórmula: 

𝐄𝐌 = 𝐈 × 𝐍 × 𝐕𝐏, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

𝐈 = (𝐓𝐗) 

𝐈 =
(𝟔 ÷ 𝟏𝟎𝟎)

𝟑𝟔𝟓
 

𝐈 = 𝟎, 𝟎𝟎𝟎𝟏𝟔𝟒𝟑𝟖 

𝐓𝐗 = 𝐏𝐞𝐫𝐜𝐞𝐧𝐭𝐮𝐚𝐥 𝐝𝐚 𝐭𝐚𝐱𝐚 𝐚𝐧𝐮𝐚𝐥 = 𝟔% 

19. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

19.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta 
do licitante mais bem classificado. 

19.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 
em relação ao licitante melhor classificado. 

19.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase 
competitiva. 

19.3. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 
será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas 
hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:  

20.1.1. Não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato ou a ata de registro 
de preços, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

20.1.2. Apresentar documentação falsa; 

20.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.5. Não mantiver a proposta; 

20.1.6. Cometer fraude fiscal; 
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20.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

20.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

20.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

20.3.1. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) grupo(s) prejudicado(s) pela conduta 
do licitante; 

20.3.2. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de 
até cinco anos; 

20.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 

20.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

20.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 

20.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

20.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital. 

21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacao@unifesspa.edu.br, ou por 
petição dirigida ao Pregoeiro, Divisão de Compras e Serviços – DICS/DCO/PROADI, protocolada no Protocolo 
Central da UNIFESSPA no endereço Folha 31 Quadra 07 Lote 100, Nova Marabá, CEP 68.507-590, Marabá-
PA. 

21.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por 
meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

21.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

21.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados nos autos 
do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário pelo Pregoeiro. 

22.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

22.3.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

22.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório. 

22.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

22.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

22.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, e 
também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Avenida dos Ipês, s/n, Cidade Universitária, 
Loteamento Cidade Jardim, sem CEP, Marabá-PA, na Divisão de Compras e Serviços – DICS/DCO/PROADI, 
nos dias úteis, no horário das 8h30min às 11h30min, e das 14h30min às 17h30min, mesmo endereço e 
período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 

22.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.10.1. ANEXO I – Termo de Referência; 

mailto:licitacao@unifesspa.edu.br
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/


 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ 
DIVISÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

 

Folha 31 Quadra 07 Quadra 100, Nova Marabá, CEP 68.507-590, Marabá-PA 
Telefone: (94) 2101-7149 | E-mail: licitacao@unifesspa.edu.br  

Página | 10  

22.10.2. ANEXO II – Especificações Técnicas 

22.10.3. ANEXO III – Ordem de Serviço; 

22.10.4. ANEXO IV – Carta de Apresentação da Proposta; 

22.10.5. ANEXO V – Modelo de Proposta; 

22.10.6. ANEXO VI – Minuta da Ata de Registro de Preços. 

 

Marabá/PA, 28 de julho de 2017. 

 

 

Leandro Maia Teixeira 

Pregoeiro/Unifesspa 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Registro de preço, em função da característica de entregas parceladas, para contratação de serviço de 
certificados digitais do tipo A3, pessoa física (e-CPF), dentro das especificações e normas ICP-Brasil, o 
fornecimento de dispositivos para armazenamento de certificados digitais do tipo token USB e visitas locais 
para atender às necessidades desta Universidade. 

2. FUNDAMENTAÇÃO JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Certificação Digital é a tecnologia que adota mecanismos de segurança, através de algoritmos 
matemáticos, capazes de garantir autenticidade, confidencialidade, integridade e não-repúdio às 
informações eletrônicas. 

2.2. No âmbito do Governo Federal a certificação digital é utilizada para diversos fins, entre os quais: tramitação 
eletrônica de documentos oficiais, conferir sigilo e privacidade, controle de acesso a aplicativos, prover 
identificação do remetente de mensagens, garantia de não repúdio a formulários, mensagens ou 
documentos eletrônicos assinados digitalmente entre outros. 

2.3. Neste sentido, a Unifesspa necessita adquirir certificados digitais para os servidores, que no desempenho 
de suas atribuições utilizam de sistemas estruturantes do Governo Federal (tais como 
SIASG/COMPRASNET, SICONV, SCDP, SIGEP, etc.), em vista de que desde janeiro de 2017 o Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, que antes fornecia os certificados aos órgãos da Administração 
Pública Federal, não é mais responsável pelo custeio de tais certificados, ficando, desse modo, cada órgão 
responsável pela aquisição e custeio dos mesmos. 

2.4. No que concerne aos alinhamentos estratégicos, o plano de diretor de tecnologia da informação e 
comunicação – PDTIC está em fase final de elaboração. Da mesma forma o Plano de desenvolvimento 
institucional – PDI encontra-se na fase de aditamento aguardando aprovação do Conselho Superior – 
CONSUN. Entretanto, pelo princípio da continuidade do serviço público entende-se que o serviço público, 
como atividade de interesse coletivo, visando a sua aplicação diretamente a população, não pode parar, 
devendo ser sempre continuo, pois, sua paralisação total, ou até mesmo parcial, poderá acarretar prejuízos 
aos seus usuários. 

2.5. Assim, como a presente aquisição está intrinsecamente relacionada aos objetivos institucionais, bem como 
representa uma demanda crucial para o pleno desenvolvimento das atividades administrativas; faz-se 
necessária a aquisição dos certificados com a finalidade de garantir a proteção das transações eletrônicas 
e outros serviços via internet executados pelos nossos servidores por interesse da Instituição.  

3. RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO 

3.1. Garantir a autenticidade e confiabilidade das transações executadas pelo corpo gerencial e gestores da 
Unifesspa, assegurando o não repúdio de atos e transações executadas via processo eletrônico.  

3.2. Permitir que os servidores da Unifesspa possam assinar digitalmente documentos eletrônicos a serem 
utilizados em sistemas como SIASG/COMPRASNET, SICONV, SCDP, SIGEP, dentre outros, com garantia de 
integridade e comprovação de autoria.  

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

4.1. Estão incluídos no objeto da licitação, conforme especificações constantes no anexo I, os seguintes itens: 

4.1.1. Item 1: Emissão de certificado digital Tipo e-CPF, Nível A3, por autoridade certificadora 
credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil; 

4.1.2. Item 2: Dispositivo de armazenamento de Certificado Digital Do Tipo Token totalmente 
compatível com as especificações do certificado digital constante do Item 1; 

4.1.3. Item 3: Visitas locais para emissão de certificado. 

4.2. A descrição detalhada do (s) item (ns) consta (m) no Anexo I deste Termo de Referência, tendo os licitantes 
interessados em participar desta Licitação, que analisá-los cuidadosamente; isto é posto, pois, em caso de 
divergência entre o mesmo e a especificação divulgada pelo site: www.comprasgovernamentais.gov.br, 
prevalecerá a descrição do Termo de Referência para efetivação da aquisição; 

5. QUANTITATIVOS E ESTIMATIVA DE PREÇO 

LOTE ÚNICO 

Item 
CATMAT / 
CATSER 

Bem/serviço Un. Quant. Valor unitário Valor total 

1  

5398 
(CATSER) 

Emissão de certificado digital Tipo 
E-CPF, Nível A3, por autoridade 
certificadora credenciada pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira – ICP Brasil 

U n .  34 R$ 191,70  R$ 6.517,80  

2  
395894 

(CATMAT) 
Dispositivo de armazenamento de 
Certificado Digital Do Tipo Token 
totalmente compatível com as 

U n .  34 R$ 163,63  R$ 5.563,42  

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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especificações do certificado digital 
constante do Item 1; 

3  
5398 

(CATSER) 
Visitas locais para emissão de 
certificado. 

U n .  3 R$ 1.983,33  R$ 5.949,99  

TOTAL R$ 18.031,21 

6. PROPOSTA DE PREÇOS E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

6.1. Todos os componentes dos equipamentos necessários ao perfeito funcionamento dos mesmos, deverão 
estar discriminados na proposta comercial. 

6.2. Entende-se como perfeito funcionamento dos equipamentos: compatibilidade do objeto com todas as 
descrições deste documento e seus anexos, bem como o atendimento a exigências da legislação vigente. 

6.3. As propostas deverão conter toda documentação necessária para subsidiar o julgamento técnico dos 
equipamentos ofertados, incluindo informações técnicas dos materiais que serão utilizados e outros 
documentos que o licitante julgar necessários. No caso de entender tais documentos como insuficientes 
para a análise, poderá a Unifesspa, a seu critério, solicitar complementação a ser apresentada em até 48 
horas. 

6.4. Poderão, ainda, os licitantes apresentar quaisquer considerações e informações importantes que julgarem 
necessárias e relevantes. 

6.5. A proposta de preço ajustada ao valor do lance dos licitantes deverá seguir a forma definida no Termo de 
Referência, devendo conter os seguintes termos: 

6.5.1. Apresentação dos demonstrativos de Preço Total e de Preços Unitários,  

6.5.2. Somente serão aceitas propostas das quantidades totais para cada lote ofertado. 

6.5.3. Consignar a garantia conforme estabelecido nas especificações técnicas deste documento; 

6.5.4. Apresentar documentação referente à Qualificação Técnica, descrita no item 6.7 do presente 
Termo de Referência. 

6.5.5. Apresentar para os tokens, Declaração de que os equipamentos ofertados são novos, sem uso 
anterior e fazem parte da sua linha de fabricação atual. 

6.5.6. Declarar expressamente que concorda com todos os termos e condições estabelecidas neste 
Termo de Referência, incluindo as obrigações da contratante, de entrega, e demonstrar estar 
ciente das sanções administrativas em decorrência de aplicação de Nível de Serviço Mínimo ou 
por descumprimento das demais cláusulas deste Termo. 

6.6. Os preços apresentados deverão ser expressos em Reais, com duas casas decimais e contemplar todos os 
custos inerentes a contratação e ainda aqueles decorrentes de fretes, seguros, embalagens, fiscais, 
trabalhistas e demais encargos contribuições, impostos e taxas estabelecidos na forma da Lei. 

6.7. Qualificação técnica: 

6.7.1. O licitante deverá apresentar com relação à qualificação técnica: 

6.7.1.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, comprovando que a proponente fornece/forneceu bens compatíveis com o 
objeto da licitação emitidos em papel timbrado, com assinatura, identificação e 
telefone do emitente. 

6.7.1.2. Comprovante de credenciamento a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP 
Brasil.  

6.7.1.3. Declaração de que o licitante não oferta produtos com materiais perigosos 

7. DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

7.1. Prestar, por meio de seu Gestor do Contrato/Ata, as informações e os esclarecimentos pertinentes ao 
objeto contratado que venham a ser solicitados pela contratada. 

7.2. Encaminhar formalmente a demanda, preferencialmente por meio de Ordem de Serviço ou Fornecimento 
de Bens/Softwares, de acordo com os critérios estabelecidos neste instrumento, observando-se o disposto 
no arts. 19 e 33 da Instrução Normativa da SLTI/MP de 04 de 11 de setembro de 2014; 

7.3. Receber o objeto fornecido pela contratada que esteja em conformidade com a proposta aceita, conforme 
inspeções realizadas, observando o disposto no art. 21 da Instrução Normativa da SLTI/MP de 04 de 11 de 
setembro de 2014; 

7.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis; 

7.5. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos preestabelecidos em 
Contrato, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências contratuais; 

7.6. Comunicar oficialmente à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento 
do objeto e/ou serviços prestados; 

7.7. Realizar diligências e/ou Prova de Conceito com a Contratada, para fins de comprovação de atendimento 
das especificações técnicas. 

8. DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

8.1. Comprovar a competência para emitir os certificados objetos do certame; 

8.2. A contratada deve estar credenciada pela ICP-Brasil 
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8.3. Sendo assim, o fornecimento dos certificados e dispositivos deverá ser compatível com os padrões atuais 
do ICP-Brasil. 

8.4. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à contratante, que deverá responder pela fiel 
execução do contrato ou equivalente; 

8.5. Entregar o(s) bem(s) e/ou prestar o(s) serviço(s) contratado(s) conforme especificações, quantidades, 
prazos e demais condições estabelecidas neste termo; 

8.6. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do representante desta IFES, inerentes à 
execução do objeto deste termo; 

8.7. Reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por culpa ou dolo de seus 
representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou 
reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela 
contratante; 

8.8. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos bens e serviços adquiridos pela 
contratante, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, em 
qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária; 

8.9. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação; 

8.10. Manter equipe técnica composta por profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para 
fornecimento de suporte ao produto contratado; 

8.11. Comunicar a Contratante, por escrito, quaisquer anormalidades, que ponham em risco o êxito e o 
cumprimento dos prazos de execução dos serviços, propondo as ações corretivas necessárias. 

8.12. Apresentar à contratante as notas fiscais, contendo a discriminação exata dos bens e serviços formalmente 
demandados. 

9. MODELO DE EXECUÇÃO 

9.1. Início 

9.1.1. Após a assinatura a emissão do empenho, a Unidade requisitante da solução deverá encaminhar 
Autorização de Fornecimento juntamente com a Nota de Empenho à contratada, indicando nome 
do responsável e demais informações pertinentes a entrega do produto. 

9.2. Mecanismos formais de comunicação 

9.2.1. Atas de reuniões; 

9.2.2. Ofícios; 

9.2.3. Autorização de Fornecimento e ordens de Serviço; 

9.2.4. Relatórios; 

9.2.5. E-mail Institucional. 

9.3. Forma de pagamento 

9.3.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e os 
materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado  

9.3.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei 
nº 8.666, de 1993. 

9.3.3. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da 
data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir, devendo 
estar acompanhada dos documentos mencionados no §1º do art. 36 da IN/SLTI nº 02, de 2008. 

9.3.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em 
relação aos serviços efetivamente prestados e aos materiais empregados. 

9.3.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

9.3.6. Nos termos do artigo 36, § 6º, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008, será efetuada 
a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

9.3.6.1. Não produziu os resultados acordados; 

9.3.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 
mínima exigida; 

9.3.6.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

9.3.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
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9.3.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

9.3.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério da contratante. 

9.3.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   

9.3.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 
ampla defesa.  

9.3.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.  

9.3.13. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, 
não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF. 

9.3.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.3.14.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção 
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

9.3.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

𝐄𝐌 = 𝐈 × 𝐍 × 𝐕𝐏, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

𝐈 = (𝐓𝐗) 

𝐈 =
(𝟔 ÷ 𝟏𝟎𝟎)

𝟑𝟔𝟓
 

𝐈 = 𝟎, 𝟎𝟎𝟎𝟏𝟔𝟒𝟑𝟖 

𝐓𝐗 = 𝐏𝐞𝐫𝐜𝐞𝐧𝐭𝐮𝐚𝐥 𝐝𝐚 𝐭𝐚𝐱𝐚 𝐚𝐧𝐮𝐚𝐥 = 𝟔% 

9.4. Condições de entrega 

9.4.1. O prazo de entrega do objeto desta contratação, não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento da (s) Autorização (ões) de Fornecimento e Empenho, devendo ocorrer 
em conformidade com as quantidades contratadas no documento e de acordo com as 
especificações estabelecidas neste instrumento. 

9.4.2. No ato do encaminhamento da nota de empenho, o contratante agendará junto à Contratada um 
cronograma definindo os tipos de certificados que serão emitidos, os quantitativos, os usuários 
que receberão o certificado e as visitas (local, horário e data). 

9.4.3.  A emissão e validação dos certificados deverá ocorrer no ato da visita. 

9.5. Critérios de Aceitação 

9.5.1. O objeto dessa contratação será recebido pelo Fiscal Técnico: 

9.5.1.1. Provisoriamente, em até 5 dias após efetuada a entrega, para efeito de posterior 
verificação da conformidade com as especificações nos termos do TERMO DE 
REFERÊNCIA, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura e documentos que 
comprovem que o objeto atenda às especificações mínimas exigidas pela Contratada. 

9.5.1.2. Definitivamente, em 8 (oito) dias úteis após a verificação da qualidade e quantidade 
do material e consequente aceitação, feita a análise da conformidade com vistas às 
especificações contidas no termo de referência. 

9.5.2. Se houver recusa do objeto, no todo ou em parte, a CONTRATADA deverá proceder à substituição, 
sem qualquer ônus para a contratante e dentro de prazo máximo de 5 (cinco) dias, ou demonstrar 
a improcedência da recusa, no prazo máximo de 2 (dois) dias de sua ocorrência. 

9.5.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança 
da entrega do bem, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro dos 
limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento. 

9.6. Formas de Acompanhamento 
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9.6.1. Autorização de fornecimento: A medida que o contrato (ou equivalente) for assinado deverá a 
CONTRATANTE através dos seus representantes encaminhar formalmente, a AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO, e monitorar o cumprimento dos prazos descritos no subitem O pagamento será 
efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e os materiais empregados, 
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado  

9.6.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei 
nº 8.666, de 1993. 

9.6.3. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da 
data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir, devendo 
estar acompanhada dos documentos mencionados no §1º do art. 36 da IN/SLTI nº 02, de 2008. 

9.6.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em 
relação aos serviços efetivamente prestados e aos materiais empregados. 

9.6.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

9.6.6. Nos termos do artigo 36, § 6º, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008, será efetuada 
a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

9.6.6.1. Não produziu os resultados acordados; 

9.6.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 
mínima exigida; 

9.6.6.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

9.6.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

9.6.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

9.6.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério da contratante. 

9.6.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   

9.6.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 
ampla defesa.  

9.6.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.  

9.6.13. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, 
não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF. 

9.6.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.6.14.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção 
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

9.6.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

𝐄𝐌 = 𝐈 × 𝐍 × 𝐕𝐏, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
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𝐈 = (𝐓𝐗) 

𝐈 =
(𝟔÷𝟏𝟎𝟎)

𝟑𝟔𝟓
 

𝐈 = 𝟎,𝟎𝟎𝟎𝟏𝟔𝟒𝟑𝟖 

𝐓𝐗 = 𝐏𝐞𝐫𝐜𝐞𝐧𝐭𝐮𝐚𝐥 𝐝𝐚 𝐭𝐚𝐱𝐚 𝐚𝐧𝐮𝐚𝐥 = 𝟔% 

9.6.16. Condições de entrega 

9.6.17. Entrega: No Ato da entrega será verificado a observância das características do produto em 
relação ao exigido no Termo de Referência, sendo emitido o Termo de recebimento provisório e 
definitivo conforme prazos e condições descritos no subitem. O objeto dessa contratação será 
recebido pelo Fiscal Técnico:; 

9.6.18. Abertura de chamados: A dúvidas relacionadas deverão ser encaminhadas através de canal de 
comunicação informado pela contratada. Não podendo o prazo de resposta exceder a cinco dias 
úteis. 

9.6.19. Descumprimento dos prazos: A unidade requisitante deverá encaminhar a unidade de gestão de 
contratos e convênios o descumprimento do prazo para realização dos procedimentos inerentes 
a aplicação de penalidades ou ainda repactuação de prazos, quando o fato foi devidamente 
justificado pela CONTRATADA e acatado pela contratante.  

9.7. Metodologia de avaliação da qualidade 

9.7.1. Método de Avaliação da Entrega: Acompanhamento do prazo de entrega e aferição das 
características do objeto entregue.  

9.7.2. Método de Avaliação dos chamados: verificação do atendimento da informação ou serviço 
solicitado. 

9.7.3. Níveis de Serviço 

Id Etapa/Fase/Item Indicador Valor Mínimo Aceitável 

1 Prazo de entrega do objeto Número de dias  
30 dias após o recebimento da Autorização 
de Fornecimento 

2 Atendimento de chamados Número de dias Até 02 dias após a abertura 

10. VALOR DA AQUISIÇÃO E FONTE DE RECURSOS 

10.1. A pesquisa de preço foi realizada com base na Instrução Normativa Nº 5, de 27 de junho de 2014 que 
dispõe sobre os procedimentos administrativos básicos para a realização de pesquisa de preços para a 
aquisição de bens e contratação de serviços em geral. 

10.2. Os documentos comprobatórios da pesquisa encontram-se anexo a este documento, e são parte integrante 
do mesmo. 

10.3. O Valor Médio Estimado da Contratação é de R$ 18.031,21 (Dezoito Mil, Trinta e Um Reais e Vinte e Um 
Centavos). 

10.4. As despesas decorrentes da aquisição, objeto desta Licitação, correrão à conta dos recursos consignados 
no Orçamento Geral da União, para o exercício de 2017/2018 a cargo da Universidade Federal do Sul e 
Sudeste do Pará, cujos programas de trabalho e elemento de despesas específicas constarão na respectiva 
Nota de Empenho. 

UG: 153718 

ND: 33.90.39-56 (itens 1 e 3) 

ND: 33.90.30-17 (item 2) 

11. SANÇÕES APLICÁVEIS 

11.1. A CONTRATADA que não mantiver a proposta, fraudar de qualquer forma o procedimento desta 
Contratação; ou se convocada dentro do prazo de validade da proposta, deixar de entregar documentação 
exigida, apresentar documentação falsa, não assinar o contrato ou instrumento equivalente, falhar ou 
frustrar a execução do objeto deste termo, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, ficará sujeito às seguintes penalidades, segundo a extensão da falta cometida, com 
observância do direito à prévia defesa: 

OCORRÊNCIA PENALIDADES QUE PODERÃO SER APLICADAS 

Não assinar o Contrato ou 
Instrumento equivalente, quando 
convocada dentro do prazo de 
validade de sua proposta. 

1. Impedimento de licitar com a Universidade Federal do Sul e Sudeste do 
Pará pelo período de 2 (dois) anos. 

2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a juízo da 
Administração. 

Entregar o objeto fora do prazo 
estabelecido. 

3. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, aplicada sobre o valor do 
serviço não realizado, limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia e a 
critério da Administração, poderá ser considerada inexecução total ou 
parcial do objeto. 

Não substituir o produto, quando 
notificado. 

4. Impedimento de licitar com a Universidade Federal do Sul e Sudeste do 
Pará pelo período de 1 (um) ano. 
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5. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da Ordem de Serviço, a 
juízo da Administração. 

Devolver o objeto com defeito fora 
do prazo estabelecido. 

6. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, aplicada sobre o valor da 
ordem de serviço em conformidade aos Anexos I e II, limitada a 20 (vinte) 
dias. Após o vigésimo dia e a critério da Administração, poderá ser 
considerada inexecução total ou parcial do objeto. 

Deixar de entregar documentação 
exigida neste instrumento. 

7. Impedimento de licitar com a Universidade Federal do Sul e Sudeste do 
Pará pelo período de 1 (ano) ano. 

8. Multa de 10% (dez por cento) do valor do instrumento contratual. 

Não mantiver a proposta ou 
desistir. 

9. Impedimento de licitar com a Universidade Federal do Sul e Sudeste do 
Pará pelo período de 1 (um) ano. 

10. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de sua proposta ou lance, 
a juízo da Administração. 

Comportar-se de modo inidôneo. 

11. Impedimento de licitar com a Universidade Federal do Pará pelo 
período de 2 (dois) anos. 

12. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado da contratação, 
a juízo da Administração. 

Fizer declaração falsa. 

13. Impedimento de licitar com a Universidade Federal do Sul e Sudeste 
do Pará pelo período de 2 (dois) anos. 

14. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado da contratação, 
a juízo da Administração. 

Apresentar documentação falsa. 

15. Impedimento de licitar com a Administração Pública pelo período de 5 
(cinco) anos. 

16. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado da 
contratação, a juízo da Administração. 

17. Comunicar ao Ministério Público Federal. 

Cometer fraude fiscal. 

18. Impedimento de licitar com a Administração Pública pelo período de 5 
(cinco) anos. 

19. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado da 
contratação, a juízo da Administração. 

20. Comunicar ao Ministério Público Federal. 

Deixar de executar qualquer 
obrigação pactuada ou prevista em 
lei e neste instrumento do presente 
pregão eletrônico, em que não se 
comine outra penalidade. 

21. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, aplicada sobre o 
valor do instrumento contratual, limitada a 20 (vinte) dias. Após o 
vigésimo dia e a critério da Administração, poderá ser considerada 
inexecução total ou parcial do objeto. 

Inexecução total. 

22. Impedimento de licitar com a Universidade Federal do Sul e Sudeste 
do Pará pelo período de 2 (dois) anos. 

23. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da Ata. 

Inexecução parcial do objeto. 

24. Impedimento de licitar com a Universidade Federal do Sul e Sudeste 
do Pará pelo período de 1 (ano) ano. 

25. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente a parte 
não executada. 

11.2. Na hipótese de a multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço, a Unifesspa 
poderá proceder a rescisão unilateral do contrato ou instrumento equivalente, hipótese em que a empresa 
prestadora dos serviços também se sujeitará às sanções administrativas previstas neste instrumento. 

11.3. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela Unifesspa ou cobradas 
diretamente da empresa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente 
às demais sanções previstas. 

11.4. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a penalidade de Declaração de Idoneidade para 
licitar ou contratar com a Administração Pública. 

11.5. A defesa a que alude o caput deste item deverá ser exercida pelo interessado no respectivo processo no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de documentos e 
serem arroladas até 03 (três) testemunhas. 

11.6. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente 
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da Unifesspa que deverá examinar a 
legalidade da conduta da empresa. 

11.7. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Universidade 
Federal do Sul e Sudeste do Pará, conforme procedimento esboçado no subitem anterior, o licitante 
vencedor ficará isenta das penalidades mencionadas. 

11.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF, e no caso de impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, o 
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licitante será descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital, seus 
anexos, e nas demais cominações legais. 
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ANEXO II 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

1. ITEM 1 – EMISSÃO DE CERTIFICADO DIGITAL  

1.1. Emitido por autoridade certificadora credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP 

Brasil.  

1.2. Nível: A3.  

1.3. Validade: 3 anos, contados a partir da data do aceite definitivo do certificado.  

1.4. Todos os certificados deverão ser emitidos sob a hierarquia V2.  

1.5. Tipo: e-CPF.  

1.6. Garantia de correção e atualização, motivadas por falhas técnicas e mudanças originadas de diretrizes 

ICP-Brasil, pelo período de 3 (três) anos, contados a partir da data do aceite definitivo do certificado. Caso 

a correção ou atualização exija emissão de novo certificado, a contratada deverá realizar, no prazo de até 

7 (sete) dias úteis, contados da data de notificação. 

1.7. Deve permitir a utilização para assinatura de documentos eletrônicos, e-mails, acesso a aplicações, logon 

de rede, entre outras destinações. 

1.8. Ser homologado e utilizado nos serviços eletrônicos da Receita Federal e dos principais Órgãos da 

Administração Pública Federal no processo de certificação digital brasileira, como Presidência da 
República, Ministério da Fazenda, do Planejamento e da Defesa, Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, 

Banco Central do Brasil, Justiça Federal, SERPRO, Correios, entre outros;  

1.9. Atender a demanda de assinatura digital em sistemas da Administração Pública Federal (como é o caso 

do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens - SCDP, Siapenet, Comprasnet, SisuGestão, etc.); ser 
aderente a Resolução nº 65 do Comitê Gestor da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras (ICP-

BRASIL), de 09 de junho de 2009. 

2. ITEM 2 – DISPOSITIVO DO TIPO TOKEN DE ARMAZENAMENTO DE CERTIFICADO DIGITAL 

2.1. Características gerais: 

2.1.1. Totalmente compatível com as especificações do certificado digital constante do Item 1; 

2.1.2. Possuir conector USB (Universal Serial Bus) tipo A, versão 2.0 ou superior (compatível com 2.0); 

2.1.3. Permitir conexão direta na porta USB, sem necessidade de interface intermediária para leitura; 

2.1.4. Ser aderente às normas do Comitê Gestor da ICP-Brasil; 

2.1.5. Ser aderente a Resolução nº 65 do Comitê Gestor da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras 

(ICP-BRASIL), de 09 de junho de 2009, que define os novos certificados com no mínimo base em 

algoritmo de criptografia SHA2 e tamanho de chaves de 2048 bits; 

2.1.6. Seguir, no mínimo, as regras estabelecidas para o nível de segurança do padrão FIPS 140-2 Nível 
3; 

2.1.7. Utilizar assinaturas digitais com criptografia simétrica ou assimétrica; 

2.1.8. Utilizar algoritmo simétrico 3-DES, com chaves de, no mínimo, 768 bits; AES, com chaves de, no 

mínimo, 256 bits; e SEED, com chaves de, no mínimo, 128 bits, para cifrar as chaves privadas 
armazenadas; 

2.1.9. Utilizar algoritmo assimétrico RSA, com chaves de, no mínimo, 4096 bits; DAS, com chaves de, 

no mínimo, 1024 bits; ECDSA, com chaves de, no mínimo, 512 bits; e ECDH, com chaves de, no 

mínimo, 512 bits, para cifrar as chaves privadas armazenadas; Algoritmos de hash: SHA-224, 
SHA-256, SHA-384 e SHA-512; 

2.1.10. Ter suporte à tecnologia de chaves pública/privada (PKI), com geração on-board do par de chaves 

RSA de, no mínimo, 1024bits; 

2.1.11. Suporte para API e Padrões: PKCS#11, Microsoft CSP, PC/SC (CCID);  

2.1.12. Possuir carcaça resistente à água e à violação; 

2.1.13. Assinar dados digitalmente em até 10 (dez) segundos; 

2.1.14. Permitir a exportação automática de certificados armazenados no dispositivo para o Certificate 

Store do ambiente Microsoft Windows Vista e versões superiores.  

2.1.15. Permitir personalização eletrônica através de parâmetro identificador interno (label).  

2.1.16. Permitir criação de senha de acesso ao dispositivo de, no mínimo, 6 (seis) caracteres.  

2.1.17. Permitir criação de senhas com caracteres alfanuméricos.  

2.1.18. Permitir geração de chaves, protegidas por PINs (Personal Identification Number), compostos por 
caracteres alfanuméricos.  

2.1.19. Permitir gravação de chaves privadas e certificados digitais que utilizam a versão 3 do padrão 

ITU-T X.509 de acordo com o perfil estabelecido na RFC 2459.  

2.1.20. Armazenar chaves privadas em repositório de dados próprio, controlado pela solução, apenas 
certificados pertencentes a um único titular podem ser associados às chaves contidas num 
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determinado dispositivo, sendo que no caso de certificados emitidos para pessoas jurídicas, o 
titular é a pessoa física responsável pela empresa.  

2.1.21. Permitir inicialização e reinicialização do token mediante a utilização de PUK (Pin Unlock Key). 

2.1.22. Ter compatibilidade com sistema operacional Windows Vista e versões superiores.  

2.1.23. Suportar aos principais browsers de mercado, entre os quais: Internet Explorer, Mozilla Firefox, 
Safari e Google Chrome;  

2.1.24. Possuir ativação de funções que utilizem as chaves privadas, que somente possam ser realizadas 

após autenticação da identidade do titular do dispositivo. 

2.1.25. Implementar mecanismo de autenticação tipo challenge-response (teste de resposta ao desafio). 

2.1.26. Forçar a troca da senha padrão no primeiro acesso.  

2.1.27. Bloquear o dispositivo, por questões de segurança, contra ataques de adivinhação do PIN/PUK, 

após o máximo de 10 (dez) tentativas de autenticação com códigos inválidos, sendo 5 (cinco) 

referentes à senha PIN e outras 5 (cinco) referentes à senha PUK.  

2.1.28. Avisar o titular do dispositivo, a cada vez que uma função for ativada, utilizando a sua chave 

privada. Nesse caso, deverá haver autenticação para liberar a utilização pretendida.  

2.1.29. Bloquear a exportação da chave privada, condicionando as transações que forem utilizadas 

dentro do token; 

2.1.30. Ser compatível e possuir documentação técnica, drivers, manuais de uso e de instalação dos 

certificados digitais nos sistemas operacionais, Windows Vista, Windows 7, Windows 8, Windows 

10, Linux e Mac OS versão 10.10 codinome “Yosemite” em suas versões recentes;  

2.2. Software de Gerenciamento  

2.2.1. Software de gerenciamento do dispositivo, no idioma Português do Brasil, que permita:  

2.2.1.1. Gerenciamento do dispositivo;  

2.2.1.2. Exportação de certificados armazenados no dispositivo;  

2.2.2. Importação de certificados em formato PKCS#7 para área de armazenamento do dispositivo, de 
acordo com a RFC 2315;  

2.2.3. Importação de certificados em formato PKCS#12 para área de armazenamento do dispositivo;  

2.2.4. Visualização de certificados armazenados no dispositivo;  

2.2.5. Apagamento de chaves e outros dados contidos no dispositivo, após autenticação do titular;  

2.2.6. Reutilização de dispositivos bloqueados, através de apagamento total dos dados armazenados e 

geração de nova senha de acesso.  

2.2.7. Fornecer 10 (dez) mídias (CD-ROM), contendo os drives e/ou programas necessários à utilização 

e gerenciamento do token.  

2.3. Garantia de 1 (um) ano, contado da data do aceite definitivo dos produtos. Nesse período, caso o produto 

apresente defeito, o licitante vencedor deverá realizar, no prazo de até 7 (sete) dias, contados da 

notificação, troca do material defeituoso por outro, novo, com as mesmas características do objeto 

contratado. 

3. ITEM 3: VISITAS LOCAIS PARA EMISSÃO DE CERTIFICADO 

3.1. Visita de representante da contratada para emissão / renovação de certificado nas dependências da 

contratante;  

3.2. Os locais das visitas estão listados abaixo: 

3.2.1. Centro de Tecnologia da Informação e Comunicação, Unidade II: Folha 17, Quadra 04, Lote 

Especial, Bairro: Nova Marabá, Marabá/PA, CEP: 68505-080.  

3.3. As visitas deverão ocorrer no período das 08h às 16h. 

3.4. A contratante proverá espaço físico para realização das visitas e acesso à internet. 

3.5. Os demais equipamentos e serviços necessários para emissão / renovação de certificados deverão ser 

providos pela contratada. 

3.6. O prazo de atendimento, depois de realizado o chamado, é de até 7 (sete) dias úteis;  

3.7. A contratada deverá atender a solicitações por visitas locais somente quando houver um chamado por 
parte da contratante. 

3.8. A empresa contratada receberá da contratante um pedido para emissão de uma determinada quantidade 

de certificados digitais. Essa quantidade poderá variar a cada pedido. 

3.9. Deverão ser emitidos, no mínimo, 10 (dez) certificados digitais por visita. 

3.10. De posse do pedido, a empresa deverá comparecer a um dos locais indicados no item 3.2 (conforme 

definido no pedido) para o processo de coleta de informações dos usuários, emissão do certificado e 

entrega do certificado digital instalado no token ao usuário.  
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3.11. Caso as autoridades/servidores que receberiam certificados não compareçam à presença do representante 
da contratada nos referidos locais de visitas, o serviço de visita local será considerado como tendo sido 

prestado.  

3.12. Durante a visita a qualquer dos locais indicados e a critério da contratante, previamente comunicado à 

Contratada em 05 (cinco) dias anteriores ao agendamento, a Contratada deverá realizar a emissão / 
renovação de certificados de qualquer servidor da Instituição independentemente de sua lotação e desde 

que presente no local informado. 
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ANEXO III 

ORDEM DE SERVIÇO 

 

Marabá, ........ de ......................... de 20......... 

Processo Nº 23479.006119/2017-80 

Ref.: Pregão Nº 23/2017 

Assunto: Prestação dos serviços de ______________________ 

À firma: ____________________________________________________ 

Prezado(a) Senhor(a), 

Em decorrência do processo Licitatório nº__/20__ Modalidade Pregão Eletrônico para Registro de 
Preço em Ata, para execução dos serviços de __________, tipo Menor Preço, no qual essa empresa foi adjudicada 
como vencedora, remetemos, em anexo, a(s) Nota(s) de Empenho nº__________, e, na forma do art. 62, da Lei nº 
8.666/93, que faculta a substituição do Contrato por outro instrumento hábil, estamos encaminhando o presente 
documento, relativo à aquisição em epígrafe. 

Consoante Edital Convocatório, e detalhado na proposta de V.S.ª., a execução dos serviços 
deverá ser iniciada no prazo de até _____ (por extenso), a partir da data do recebimento desta e da Nota de Empenho. 
Local de entrega / execução: _______________________________. Fiscal do Contrato: 
___________________________________________________ Contato: ________________________________________, Data do 
Evento: ____/_____/_______ de _______às ________. De acordo com Edital, a prestação do serviço deverá ser ___:___h 
antes do evento. Para comunicação e confirmação de Prova/arte, e-
mail:________________________________________________ 

Cumpre-nos informar que antes da efetivação do pagamento e, na forma prevista na legislação 
e no Edital convocatório, o aludido pagamento só será efetuado mediante atestado comprobatório da execução 
dos serviços, bem como, consulta "online", da situação cadastral dessa Empresa, ficando o referido pagamento 
suspenso, no caso de haver alguma pendência no SICAF. 

Para controle de V.S.ª., informamos ainda que, pela legislação vigente, caso ocorra atraso na 
execução dos serviços, a licitante vencedora estará sujeita, independentemente de notificação judicial ou 
extrajudicial, ao pagamento de multa de mora de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, por atraso injustificado 
na execução do conteúdo da Ordem de Serviço, calculada sobre o valor do serviço não executado, até o limite de 
20 (vinte) dias, a ser recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos contados da comunicação oficial. 

Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço, a 
UNIFESSPA poderá proceder a rescisão unilateral deste instrumento, hipótese em que o FORNECEDOR também se 
sujeitará às sanções administrativas previstas no Edital e no Estatuto das Licitações. 

Informamos ainda a V.S.ª., que a inobservância aos prazos e obrigações estipulados no Edital 
do Pregão Eletrônico nº __/201_ implicará as penalidades previstas no art. 28 do decreto nº 5450/2005 e art. 87, 
e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93. 

Finalmente, informamos que a contratação deverá ser cumprida em estrita observância à Lei nº 
8.666/93 e suas alterações, devendo V.S.ª. a por o "De acordo", na cópia deste expediente, o qual deverá ser 
devolvido a esta Universidade, para ulteriores providências, por meio de fone/fax no (94) 2101-XXX ou ainda por 
e-mail no endereço xxxxxxxxxx@unifesspa.edu.br. 

 
Atenciosamente, 

XXXXXXXXX 
Cargo / Setor 

Fiscal 
De acordo, 

Em: ........./........./.........  _______________________________________ 
Representante legal da Empresa 

  

mailto:xxxxxxxxxx@unifesspa.edu.br
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ANEXO IV 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
(COM TIMBRE DA EMPRESA PROPONENTE) 

À 

Divisão de Compras e Serviços DICS/Unifesspa 

Pregão Presencial nº 23/2017 

Processo: N° -23479.006119/2017-80 

 

Prezado Sr. 

 

Apresentamos a Vossa Senhoria nossa proposta para serviços de fornecimento de certificados digitais do tipo 
A3, pessoa física (e-CPF), de acordo com as especificações deste termo e seus anexos, visando atender as 
unidades administrativas e acadêmicas da Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará, pelos seguintes 
valores: 

 VALOR GLOBAL: R$ ___________ (valor por extenso) (considere aqui a somatória dos grupos e / ou itens 
que participou)  

1. Quanto aos valores referentes aos itens xx à xx: (Considere aqui o valor total dos itens de cada 
GRUPO que participou)  

o ITEM X1 - VALOR GLOBAL: R$ ______________ (valor por extenso), 

o ITEM X2 - VALOR GLOBAL: R$ ______________ (valor por extenso), 

o ITEM X3 - VALOR GLOBAL: R$ ______________ (valor por extenso).  

2. Declaramos que em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para 
perfeita execução dos serviços, inclusive das despesas com fretes e materiais e/ou equipamentos, 
mão-de-obra especializada ou não, seguros em geral, encargos da Legislação Social Trabalhista, 
Previdenciária e responsabilidade civil por qualquer dano causado a terceiros ou dispêndios 
resultantes de tributos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo 
o que for necessário para a execução total e completa dos serviços, bem como nosso lucro, conforme 
especificações constantes do Edital.  

3. Na execução dos serviços, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas 
brasileiras ou qualquer outra norma que garanta a qualidade igual ou superior, bem como as 
recomendações e instruções da Fiscalização da Unifesspa, assumindo, desde já, a integral 
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, em conformidade com as especificações.  

4. Informamos que o prazo de validade de nossa Proposta de Preços é de 60 (sessenta) dias corridos, a 
contar da data de abertura da licitação.  

5. Por fim, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em 
causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus 
anexos. 

 

Atenciosamente, 

Local e Data.  

(Razão Social / CNPJ) 
(Assinatura do Representante legal da Licitante) 

(Nome completo do Representante) 
(CPF do Representante)  
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ANEXO V 

MODELO DE PROPOSTA 

(COM TIMBRE DA EMPRESA PROPONENTE) 
 

À 

Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará 

Pregão Eletrônico para SRP: 23/2017  

Processo: N° 23479.006119/2017-80 

 

Razão social da empresa: ________________________________________________________________________________ 

CNPJ: ____________________________________________ E-mail:_________________________________________________ 

Endereço: _________________________________________________________________________________________________ 

Telefone: (___) ________-________ [Ramal: ____] | Fax: (___) ________-________ | Celular: (___) ________-________ 

Banco: ____________; Agência: ____________; C/C: ____________ 

 

Representante da empresa: 

Nome: ________________________________________________________________; Telefone: (___) ________-________; Carteira 
de Identidade nº ________________, expedida em __________, pelo Órgão Expedidor _________ e CPF nº 
___________________, que desempenha a função de _________________________. 

E-mail: ______________________________________________________ 

 

 

 

VALIDADE DA PROPOSTA 60 dias 

DECLARAMOS QUE NOS NOSSOS PREÇOS COTADOS ESTÃO INCLUÍDAS TODAS AS DESPESAS DIRETAS E 
INDIRETAS, FRETE, TRIBUTOS, TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, ENCARGOS SOCIAIS, TRABALHISTAS, TRANSPORTE E 
SEGURO ATÉ O DESTINO, LUCRO E DEMAIS ENCARGOS DE QUALQUER NATUREZA NECESSÁRIOS AO 
CUMPRIMENTO INTEGRAL DO OBJETO DESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, NADA MAIS SENDO VÁLIDO PLEITEAR A 
ESSE TÍTULO. 

 
___________________________________________________________ 

Assinatura 
 

OBS: NÃO SERÁ ACEITA A DESCRIÇÃO “CONFORME O EDITAL” OU QUALQUER OUTRA DENOMINAÇÃO SIMILAR. 
  

GRUPO X 

Item Descrição Detalhada Unidade Quantidade Valor Unitário (R$) Valor Total (R$) 

X1      

X2      

 VALOR TOTAL DA PROPOSTA  
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ANEXO VI 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE SERVIÇOS DE CERTIFICADOS DIGITAIS DO TIPO 
A3, PESSOA FÍSICA (E-CPF), DENTRO DAS 
ESPECIFICAÇÕES E NORMAS ICP-BRASIL, O 
FORNECIMENTO DE DISPOSITIVOS PARA 
ARMAZENAMENTO DE CERTIFICADOS DIGITAIS DO TIPO 
TOKEN USB, CELEBRADA ENTRE A UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ – UNIFESSPA E A 
(NOME DA EMPRESA) NA FORMA ABAIXO. 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ – UNIFESSPA, Autarquia Especial de Ensino Superior, 
vinculada ao Ministério da Educação e do Desporto, sediada Folha 31 Quadra 07 Lote Especial, Bairro Nova 
Marabá, CEP 68.507-590, Marabá-PA, inscrita no CGC/MF sob o nº 18.657.063.0001-80, doravante denominada 
de UNIFESSPA, neste ato representada pelo(a) Magnífico(a) Reitor(a), XXXXXXXXXXXX, designado pelo Presidente 
pela portaria MEC Nº xxxx de xx de xxxx de 201x, portador do CPF nº xxxxxxxxxx, e CI nº xxxxxxx e a EMPRESA 
FORNECEDORA com endereço na cidade de _____, Estado _____ na RUA ______________, bairro __________, nº ______, 
inscrita no CGC/MF sob o nº ____________, doravante denominada EMPRESA FORNECEDORA, neste ato 
representada por _________________________, brasileiro, portador do CPF/MF nº _________, e da CI nº __________, 
RESOLVEM celebrar a presente Ata, decorrente do Pregão Eletrônico nº 0XX/2017 (SRP), para Registro de Preço, 
do tipo Menor Preço, constante do Processo nº 23479.006119/2017-80, publicada no ......... de ....../......../20........, 
registrando os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por 
ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se 
as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto desta Ata o Registro de Preços para a contratação de serviços de emissão de certificação 
digital para usuários, dentro das especificações e normas ICP-Brasil, incluindo o fornecimento de dispositivos 
para armazenamento de certificados digitais do tipo token USB e visitas locais, visando atender às 
necessidades da Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará – Unifesspa, consoante disposições do 
Termo de Referência e da Especificação Técnica, anexos I e II do edital de Pregão nº XX/2017, que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na proposta pela empresa 
(Identificação completa) é de R$ ........................ (valor por extenso), conforme planilha de preços e 
quantitativos abaixo: 

Prestador do serviço (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

GRUPO X 

Item Descrição do Serviço UND QUANT Valor Unitário (R$) Valor Total (R$) 

      

TOTAL DO LOTE X (R$)  

TOTAL GERAL (R$)  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1. Esta Ata de Registro de Preço, documento vinculativo obrigacional, com característica de compromisso 
para futura contratação, terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, com eficácia 
após a publicação do seu extrato no DOU, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se 
excluir o primeiro e incluir o último. 

3.2. A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, a empresa FORNECEDORA assume o compromisso de 
atender durante o prazo de sua vigência, o fornecimento do produto objeto da Ata e se obriga a cumprir, 
na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis 
pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

3.3. A contratação decorrente deste Registro de Preço será formalizada pela emissão da Nota de Empenho, 
que será enviada à empresa FORNECEDORA por fax ou e-mail pela UNIFESSPA. 

3.4. Com a retirada da Nota de Empenho, estará caracterizado o compromisso de fornecimento do objeto desta 
Ata. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO 

4.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente Registro de Preço, 
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento, 
nos termos da lei. 
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4.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços praticados no mercado, 
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele 
vigente no mercado à época do registro. 

4.3. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento 
e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

4.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 
negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

4.5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado. 

4.6. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.6.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

4.7. Fracassada a negociação com o primeiro colocado, a UNIFESSPA convocará as demais empresas com 
preços registrados, se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados, respeitadas as condições de 
fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado, para redução do preço, hipótese em que 
poderão ocorrer alterações na ordem de classificação das empresas com preço registrado. 

4.8. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores 
à média daqueles apurados pelo Departamento de Compras e Serviços da UNIFESSPA – DCS/UNIFESSPA. 

4.9. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a empresa FORNECEDORA, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a UNIFESSPA 
poderá. 

4.9.1. Liberar a empresa FORNECEDORA do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação tiver 
ocorrido antes do pedido de fornecimento. 

4.9.2. Convocar os demais fornecedores remanescentes visando igual oportunidade de negociação. 

4.10. Não havendo êxito nas negociações, a UNIFESSPA procederá à revogação do Registro de Preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, mediante a realização de um novo 
procedimento licitatório. 

4.11. Em havendo alterações desta Ata por parte da UNIFESSPA, que aumentem os encargos da empresa 
FORNECEDORA, a UNIFESSPA deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro 
inicial, consoante previsto no art. 17 do Decreto nº 7.892/13. 

4.12. O COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR não poderá praticar preços realinhados sem a devida aprovação do 
pedido de realinhamento pela UNIFESSPA. 

4.13. O pedido a que alude a cláusula anterior deverá ser protocolado e encaminhado ao DCS – Departamento 
de Compras e Serviços – devidamente instruído, com os respectivos comprovantes, para posterior análise 
e negociação. 

4.14. Durante a análise do pedido, o COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR não poderá suspender a entrega do 
material, devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de sofrer as penalidades cabíveis. 

4.15. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
4.15.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
4.15.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
4.15.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 
4.15.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
4.16. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.14.1, 4.14.2 e 4.14.4 será formalizado 

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
4.17. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
4.17.1. Por razão de interesse público; ou 
4.17.2. À pedido do fornecedor. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA GERÊNCIA DESTE REGISTRO DE PREÇO 

5.1. O Órgão gerenciador deste Registro de Preço será a Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará – 
UNIFESSPA, UASG: 158718. 

6. CLÁSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

E por assim estarem juntas e avençadas, assinam o presente instrumento, em 01(uma) via original e 02 
(duas) cópias, de igual teor, para todos os fins de direito e de Justiça, na presença de duas testemunhas abaixo, 
que a tudo assistiram. 
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Marabá-PA, ......... de ................................. de 2017. 

 

 

 
XXXXXXXXXXXXXXX 
Reitor da UNIFESSPA 

P/ ÓRGÃO 

 P/ FORNECEDOR 

 
TESTEMUNHAS: 

 
 
 
RG nº:   RG nº:  
CPF nº:   CPF nº:  

 
 

 


